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P O R T A R I A  N º 83/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE  designar o Dr. FERNANDO ANTÔNIO MEDINA DE LUCENA, Juiz de Direito Auxiliar da 5ª Zona Judiciária, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Itaitinga, durante licença da Dra. Ana Izabel de Andrade Lima Pontes.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 19 de janeiro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 71 /2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 8522329-82.2011.8.06.0000,

RESOLVE cessar, a partir de 28 de novembro de 2011, os efeitos da Portaria nº 1124/2011, publicada no Diário da Justiça de 
22 de agosto de 2011, que incluiu o servidor EUZÉBIO FELIZARDO BENTO, Técnico Judiciário SPJNM, matrícula nº 3076.1/01, 
no grupo de trabalho de Auxílio para Redução do Congestionamento de Processos Judiciais da Comarca de Fortaleza, para, e 
incluir, a partir de 09 de janeiro de 2012, na referida Portaria, o servidor ANDRÉ PERES LEAL DE ALMEIDA, Oficial de Gabinete 
da Secretaria do Fórum Clóvis Beviláqua, símbolo GAJ 3, matrícula nº 5645.1/6, concedendo para o mesmo, a gratificação pela 
execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 
1974, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais).

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de 
janeiro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 8524215-19.2011.8.06.0000, RESOLVE designar SARA JUDITE OLIVEIRA MELO, Técnico 
Judiciário SPJNM, matrícula nº 8046.1/4, para substituir CARLOS HENRIQUE CASTRO FREIRE, Chefe de Serviço de 
Atendimento ao Usuário, símbolo GAJ-3, matrícula nº 772.1/6, durante o seu afastamento por 32 (trinta e dois) dias, sendo 
03 (três) dias em virtude de licença médica, no período de 25/11/2011 a 27/11/2011, e 29 (vinte e nove) dias de férias, de 
28/11/2011 a 26/12/2011. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de janeiro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 70/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
as disposições contidas na Lei estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de 
agosto de 2010, conforme processo de nº 8524778-13.2011.8.06.0000,

RESOLVE conceder o Adicional de Especialização � AE, no percentual de 7,5% (sete e meio por cento), incidente sobre o 
vencimento-base, ao servidor FABRICIO LIBERALINO SIQUEIRA FERNANDES, Analista Judiciário, Matrícula nº 9390, tendo 
em vista a conclusão do curso de Especialização em Gestão Financeira e Controladoria, na  Faculdade Estácio do Ceará� FIC, 
de carga horária de 390 horas, com efeitos financeiros a partir de 05 de dezembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 13  dias do mês de  janeiro de 

2012

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº  073/2012 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ , no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 53 da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 
3 de agosto de 1995, com fundamento nas disposições contidas no art. 429-A, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 
(com a nova redação dada pela Lei estadual nº 14.064, de 16 de janeiro de 2008, publicada em 30 de janeiro de 2008) e no art. 
5º da Resolução nº 8, de 24 de abril de 2008,  publicada no Diário da Justiça de 25 de abril de 2008;

CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 13.925, de 26 de julho de 2007, que criou os Juizados de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher nas Comarcas de Juazeiro do Norte e Fortaleza;

CONSIDERANDO a exoneração, a pedido, de GEÓRGIA PATRÍCIA GUIMARÃES DOS SANTOS, Analista Judiciário � Área 
Técnico - Administrativa � Serviço Social, Matrícula nº 5551 e de VALDILÉIA CARVALHO DE SOUSA, Analista Judiciário � Área 
Técnico - Administrativa � Psicologia, Matrícula nº 5564, ambas lotadas no Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher da Comarca de Fortaleza;

CONSIDERANDO a nomeação de 6 (seis) candidatos do cadastro reserva do concurso realizado em 2008, sendo 3 (três) 
para a área de Serviço Social e o mesmo número para a área de Psicologia, cuja publicação ocorreu no Diário da Justiça de 28 
de setembro de 2011;

RESOLVE remover JORDIANNE MOREIRA GUEDES, Analista Judiciário � Área Técnico - Administrativa � Serviço 
Social, Matrícula nº 8778 e CLARISSA DE FÁTIMA NOBRE CARVALHO, Analista Judiciário � Área Técnico - Administrativa 
� Psicologia, Matrícula nº 8347, ambas lotadas no  Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de 


